
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – CF FC

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº            , DE 2010.
(Do Senhor Leandro Sampaio)

    Solicita informações ao Senhor Ministro
da Saúde relativamente à realização de
processo licitatório nos últimos 05 (cinco) anos,
para compras e/ou serviços, pagos por toda
rede de hospitais federais localizados no Estado
do Rio de Janeiro, à empresa “Extencion”.

   Senhor Presidente,

    Com fundamento no art. 58, § 2º inciso III, da Constituição
Federal, e no art. 32, inciso XI alínea b, do Regimento Interno, solicito a
Vossa Excelência que seja encaminhado ao Senhor Ministro da Saúde,
pedido de informações para que aquela autoridade remeta todos os
processos licitatórios que contemplaram a empresa “Extencion”, para
compra e/ou serviços, pagos por toda rede de hospitais federais localizados
no Estado do Rio de Janeiro, nos últimos 05 (cinco) anos.

JUSTIFICAÇÃO

Os jornais, O Globo de 17 de abril de 2010, O Dia de 16 e 17 de abril de
2010, divulgaram amplamente o desvio de verba pública nos hospitais
federais no Estado do Rio de Janeiro, feita por quadrilha e médicos
juntamente com a empresa “Extencion”. Esta empreitada criminosa teria
desviado mais de 50,5 milhões de reais. Tendo chegado ao meu
conhecimento a denúncia dando conta dessas possíveis irregularidades,
envolvendo prejuízos aos cofres públicos, e sendo esta Casa responsável
pela fiscalização dos recursos públicos, sentimo-nos no dever de cobrar
medidas adequadas para esclarecer toda e qualquer dúvida suscitada.

Assim, precisamos primeiramente compreender a situação e as
circunstâncias em que ocorreram os fatos elencados, e, posteriormente,



usar com vigor a legislação pertinente. Vez que não se pode deixar sem
resposta questões tão relevantes relacionadas aos frugais recursos
públicos. Torna-se, pois urgente averiguar com profundidade este
movimento.
Daí as razões do presente Requerimento de Informações que esperamos
ver aprovado com o valioso apoio dos nossos eminentes pares.

Sala das Comissões, em           de abril de 2010.

LEANDRO SAMPAIO
Deputado Federal


